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Estado do Maranhão
GoVERNO MUNIGIPAL DE SANTo IrurÔIrc DoS LoPEs

PÍefeltura Munlclpal de Santo Antônlo dos Lopes

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2025016.I

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o n0 06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado por FRANCISCA CARVALHO ARAÚJO DE SOUSA, na qualidade de ordênador(a) de despesas, doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e MARIA DE SOUSA GOMES, inscrito(a) no CPF I í0.312.'197-90, com sêde na VILA
02, N2í, CENTRO, Santo Antônio dos LopeeMA, representada por MARIA DE SOUSA GOMES, já quâliÍicados no
contrato inicial, detsrminaram por meio destê, alterar o referido contrato, consubstanciado nâs seguintes cláusulas:

CúUSULA PRII,EIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrato até 29 de Maio de 2027 , nos termo do
Art. 107, da Lei Federal no 14.'133, de 1o de abril de 2021, e a alteraÉo contratual no valor de R$ 7.200,00 (sete mil,
duzentos reais), nos termos do an. 124, inciso ll, alínea'd'., daLei Federal no 14.133, dê 1o abril de 202'l, passando o
Contrato a ter o valor total de R$ 21,600,00(vinte e um mil, seiscentos reais).

GúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

A despesa decorrente da presente âlteraçáo conerá à conta da seguintê Ootação Orçamentária:
Exercício 2026 Atividade 170'1.'141220037.2.068 Manutenção e Funcion âmento dâ Secretaria da Mulher , ClassificaÉo
econômica 3.3.90.36.00 Oulros sêrv. dê tercêiros pessoa Íísica, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de imóveis

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAZO DE vrcÊNclA

O presênte Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação tendo vigência Ínal em
29 de Maio de 2027 .

cúUsULA QUARTA. DA RATIFICAçÃo

Permanecêm inâlterâdas as demais cláusulas do Contrato a que se rêfêre o prêsêntê Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, ÍiÍmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que suÍlam os
seus eÍeitos legais.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 09 dE Abri| dE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
cN PJ(MF) 06.',17 2.7 20 t000't -1 0

CONTRÂTANTE

MARIA DE SOUSA GOMES
cPF 't í0.3't 2.'t 97-90

CONTRATADO(A)
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PREFETÍURA MUNICIPAL TE sÁNÍO ANÍON'O DOS LOPES

4
Jna"ü4:aA AorUA.il^n /,,1"»,^*a ab Sorrtq


